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Lei n°. 1.257/ 2016 

"Dispõe sobre a concessão de revisão geral de subsídios do 

Prefeita, do Vice-Prefeito, Secretários Municipais e 

Vereadores." 

A Câmara Municipal de Inconfidentes, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições legais aprova e eu, Prefeita do Município, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12  Fica concedido a título de revisão geral dos subsídios da 

Prefeita, Vice-Prefeito, Secretários Municipais e Vereadores, a aplicação de 11% (onze por 

cento) conforme índice inflacionário apurado no período de janeiro a dezembro de 2015. 

Art. 22 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 12  de janeiro de 2016, revogando as disposições em contrário. 

Inconfidentes, MG, 22 de janeiro de 2016. 

Rosângela Maria Dantas 
Prefeita Municipal de Inconfidentes 
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